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ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 02712022

Vinculado ao Chamamento Público 001/2022 - Inexigibilidade de Licitação 008/2022

Pelo presente instrumento contratual, de urn lado o MUNICÍpIO Un MARMELEIRO, pessoa

jurídica de direito público intemo, com inscrição no CNPJ/MF sob o n" 76.205.665/0001-01, com

sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Manneleiro, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito, de ora em diante denominado

simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado o Sr. IGNES FONTANA SAGGIN, portador
da cédula de Identidade RG 5.284.011-6 e inscrito no CPF/MF sob n" 706.888.779-15, resiclente e

domiciliado na Linha São Braz, sln, Zona Rural, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP

85615-000, Telefone: (46) 99929-8849, doravante denominado CONTRATADA, estando as partes

sujeitas às nonnas da Lei 11.94712009 e Lei 8.666193, obedecidas as condições estabelecidas no
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2022, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto a presente a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar

- PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de

2022, descritos nos itens enumerados na Cláusula Segunda, todos de acordo com o

CHAMAMENTO PÚBLICO n," 00112022, o qual integra o presente contrato, independentemente
de anexação ou transcrição.

Parágrafo Unico
Integrarn e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Pilblico n" 00112022
juntarnente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2,1 O tenno de referência abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no

Chamamento Público n" 00112022. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência
contratual irá depender do número de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado
ao valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por PAD/ano civil, sendo de responsabilidade
do tor o controle deste valor
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Valor
TotalQtde

Unldade
Medida

Descrição
Valor

UnltárloItenr

12,33 1.233,00Kg
Açúcar mascavo, com coloração própria e uniforme, em embalagem
plástica transparente, lacrada e atóxica, de I KG, prazo de validade
mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

06 r00

14.878,5022,8918 650 Kg

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta

de lnatérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação,
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Com
registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e

rotulada de acordo corn a legislação vigente e com Licença Sanitária
atualizada.

8.53',',t,r415,4130 554 Kg

Cuca caseira: doce, com recheio, cotn cobertura de farofa doce,

isenta de gordura animal e trans, deverá ser fabricada a partir de

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos

e em perfeito estado de conservação, sorão rejoitados os produtos
mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza
e nem -se apresentar quebradiço. Entregar em unidades de 5009,
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2.2 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$
39,998194 (trinta e nove mil e novecentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).

2.3 No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

2.4 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo
com o $1" do aft.14 da Lei n.o 1 L94712009 e Resolução FNDE n.o 2l de 16 de novembro de 2021,
sendo que será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à

Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência
bancátna, em conta de titularidade do Contratado, entre o 1o e o l5o dia do mês subsequente a entrega
dos produtos, mediante apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda.

3,2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finangas ou encaminhada pelo endereço
eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato
de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

Contrato de Compra e Venda n' 027/2022
Vinculado ao Chamamento Público 00112022 - Inexigibilidade de Licitação 00812022

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas p período do pagamento.ara o

CNPJ:76.205
Avenida Macali, n'255, - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada

e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença
Sanitária atualizada.

15,39 7.695,0039 500 Kg

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras animais e
trans, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido folico.
Entregar em embalagem contendo I I(g. Com registro na Vigilância
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a
legislação vigente e com Licença Sanitária attalizada.

42 150 Kg
Melado de cana com indicação na embalagem e rotulagem
nutricional conforme legislacão vigente,

13,69 2.053,50

50 370 Kg

Pão de leite (50 gramas): produzido apafür de matérias-primas sãs

e limpas, sem corante, isento de matéría terrosa, parasitas e detritos
animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes
elementos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal,

fermento, açúcar, margarina. Aparência: massa bem assada, sem

recheio e sem cobertura, cor, sabor e odor próprios, com fabricação
recente, não superior a 24 horas. Com registro na Vigilância
Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a
leeislaoão visente e com Licença Sanitária afializada.

15,14 5.601,80

39.998.94Valor Total Estimado
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3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coffeção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o

número de inscrição no CPF/MF e/ou CNPJ/MF apresentado nos documentos cle habilitação e das

propostas de preços, não se admitindo notas f,rscais/faturas emitidas por outros CPF/MF e/ou
CNPJ/MF.

$1." Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o
desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme tária discriminada a

CLAUSULA QUINTA _ DOS PRAZOS, VIGENCIA E CRITERIO DE REAJUSTE
5.1 A entrega dos produtos deverá acontecer de acorclo com a necessidade e solicitação do
Departamento de Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo
com o ofertado na proposta e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-
se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.2 Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo:

INST ENDEREÇO
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, I 16 - Bairro Araucâna
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 - Centro
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 - Bairro Alvorada
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro - Ipiranga
CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 - Centro
CMEI Resina Verônica Muller Mareinal BR 373. 257 - Bairro Passarela III
Escola Rural Municipal Barra
Bonita
Escola Rural Municipal Novo
Progresso
Escola Municipal Souza Naves

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merencla
escolar)

5.3 Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo
Departamento de Educação e Cultura.

5.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após

o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.

PJ:76.205 1-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

Conta e Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1006 06.02 12.306 0013 2.018 3,3.90.32.0s,00.00 0

1007 3.3 .90.32.05.00.00 t2006.02 12.306 0013 2.0r 8

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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5.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Contrato e na proposta.

5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo
de 0l (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penaliclades.

5.7 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme
solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar.

5.8 Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo
com a legislação, com dados de identifìcação, procedência, informações nutricionais, no de lote, data
de validade, quantidade do produto, no do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, comprazo de validade
mínima de 30 dias a partir da data de entrega.

5.9 Os produtos serão dados como recebidos conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito
de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens
se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos
itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada
pela ëtrea responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;

c) A Administração rejeitarâ, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com
o disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo
iniciar-se-á a pafür da data da notificação do fomecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir,
às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

5.10 Independentemente da aceitação, o fomecedor deverá garcntir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

5.11 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações, devendo ser substituído imediatamente.

5.12 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo
com o estabelecido pela Vigilância Sanitária.

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, n'255,
E-mail

- Cx. Postal 24 - CEP 85
- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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5.13 O transporte bem como o controle higiênico clos alimentos devem atender os itens do Código
SanitáriodoParaná(Lei 13.331de23 denovembrode200l)eclaslegislaçõesdaANVISAedo
MAPA.

5.14 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios paru o consumo durante a
semana em que ocorrer a entrega.

5.15 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 13

de março de2023, ou até aretiradatotal dos produtos licitados, limitado oprazo acima estabelecido.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAÇOES UA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6,4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especi almente desi gnado ;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no ptazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bern como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçörs rn coNTRATADA E coNDrçöns un
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete ao CONTRATADO:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade
contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida
comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo, no prazo e local indicados
pelo Departamento de Educação e Cultura, em estrita observância das especificações clo Edital e da
proposta;

7,4 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

CNPJ:76.205 1-01
Avenida Macali, , Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telofone: (46) 3525-8107 I 8105
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7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou na minuta de contrato;

7.6 Responsabilizar-se pelas clespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, o CONTRATADO sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratóri a d,e 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
b) compensatona de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;
c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumicla, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da
Lei no 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

8.1..4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada
com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de
1993.

8.3 Quando da aplicação de multa o CONTRATADO será notificado para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobranga administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa cabeút recurso ao CONTRANTADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar dadatado recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a

importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se no jurídico de força maior ou caso fortuito.

Avenida Macali, n
E-mail:

Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é asseguraclo o direito de

inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado
pela nutricionista responsável pela merenda escolar e também pelos diretores de cada escola ou Cmei
do Departamento de Educação a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas
dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no

8.666193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de
Chamamento Público no 00112022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;
c) Judicialmente, nos tennos da legislação,

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

52" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçoES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

\\

CNPJ:76,205
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
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$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as nofinas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer adar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensagáo, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
Oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGIsLAçÃo APLICÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DEcIMA QUINTA - DA TRANsMISSÃo DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉcIMA sEXTA - Dos cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, na Lei Complementar no 123 , de 2006, e na Lei no 8.666, de 7993 , subsidiariamente,
bem como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que lazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - SUCESsÃo n FoRo
As partes firmam o prosente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 14 demarço de2022

{ç{rNÀ lturû"M" \uqqr-
IGùhS FONTANA SAGGIN\ \

Contratadaaulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1
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EXTRATo PARA puslrcA.ÇÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 02712022

Vinculado ao Chamamento Público 00112022 - InexigibilÍdade de Licitaçõo 00812022

CONTRATANTE: IT'TIXICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: IGNES FONTANA SAGGIN

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 39.998,94 (trinta e nove mil e novecentos e noventa e oito reais e noventa e quatro
centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO n VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade12 (doze) meses, contaclos da data de

sua assinatura, ou seja, até 13 de março de2023.

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRATO: 14 de março de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,14 de março de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ : 76.205,665/0001 -0 1

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacao02(Omarmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105


